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atribuições legais; 

LEI Nº. 458 de 27 de abril de 2017. 

RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES E 
AUTORIZA O INGRESSO DO MUNICIPIO DE TERRA 
NOVA NO CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO PORTAL DO SERTÃO 
(CONSÓRCIO PORTAL DO SERTÃO) E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS, · 

A Prefeita Municipal de TelT3 Nova, Estado da Bahia, no uso de ~as 

Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: · 

Art. 1°. Rca ratificado na Integra o Protocolo de Intenções do 
CONSÓROO DE DESENVOLVIMENTO. SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO PORTAL .DO 
SERTÃO (CONSÓRCIO PORTAL DO SERTÃO), em.anexo. 

Art. 2°. Fica autorizado o Ingresso do Munlcfpio de Terra NC!Vi' no 
C.Onsórclo de oesenvolvimeot.o Sustentável do Territór1o Portal do sertão, nos termos do Protocolo 
de Intenções. 

Art. 3°. Esta lei ~ntra em vigor na data de sua publlcação, revog~das as 
disposições em contrário. · 

Gabinete da Prefeita, Terra Nova, 27 deabr1I de 2017. 

Marinelde P ~ 
. Prefe~niclpal 

ofredo Pacheco Pereira.! 02 1 Caipe 
,.. ' 
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